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RESUMO 

A presente pesquisa tem como tema de estudo, sob a perspectiva da teoria de justiça social de 

Nancy Fraser, a interseccionalidade dos programas de políticas públicas para mulheres, 

exemplificadamente os programas existentes em nível federal, no Estado do Rio Grande do Sul e 

nos municípios de Lajeado/RS e de Santa Cruz do Sul/RS, a partir da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, para uma cultura constitucional efetiva de emancipação das mulheres na sociedade 

brasileira. Desta forma, questiona-se se, para que exista uma cultura constitucional efetiva de 

justiça social no Brasil, conforme a teoria de Nancy Fraser, e para o alcance da emancipação 

feminina, é necessário formular um regime específico de política pública para as mulheres ou é 

suficiente a utilização da interseccionalidade para identificar este regime entre os diversos 

programas de políticas públicas nos diferentes entes federativos? A hipótese conclusiva é de que 

não há necessidade de um regime próprio, já que a interseccionalidade viabiliza a realização dos 

direitos das mulheres, sendo que, em geral, os direitos das mulheres são tutelados pelo Supremo 

Tribunal Federal. Para o alcance da conclusão, delinearam-se os seguintes objetivos específicos: 

1. Descrever as lutas feministas pela igualdade de direitos no Brasil e a nível mundial, a relação 

da efetivação dos direitos fundamentais com o Constitucionalismo Contemporâneo e analisar a 

teoria da justiça social proposta por Nancy Fraser, para o alcance da paridade de participação 

social; 2. Analisar o método da interseccionalidade como estudo das discriminações que atingem 

o gênero feminino, demonstrar os índices que revelam a discriminação das mulheres na sociedade 

brasileira e apresentar, de forma exemplificativa, os programas de políticas públicas para as 

mulheres existentes em nível federal, no Estado do Rio Grande do Sul e nos municípios de 

Lajeado/RS e de Santa Cruz do Sul/RS; 3. Considerando-se a necessidade de um regime próprio 

de políticas públicas para as mulheres no Brasil, demonstrar a competência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal na tutela dos direitos fundamentais para garantia da emancipação das 

mulheres brasileiras e, por fim, analisar se a interseccionalidade dos programas de políticas 

públicas para mulheres é suficiente para a efetiva justiça social, conforme a teoria de Nancy Fraser, 

e para o alcance da emancipação feminina na sociedade brasileira. A partir dos resultados obtidos 

com a presente pesquisa, conclui-se que é suficiente a utilização da interseccionalidade dos 

programas de políticas públicas para mulheres como método para o alcance da justiça social e da 

emancipação feminina na sociedade brasileira, através do enfrentamento dos obstáculos 

tridimensionais para a justiça social e das discriminações interseccionais enfrentadas pelas 

mulheres, sendo que, quando instado, o Supremo Tribunal Federal garante a tutela dos direitos 

fundamentais das mulheres. Utilizou-se, para isso, o método dedutivo, mediante análise da 

legislação aplicável ao caso em concreto, desenvolvido por meio da pesquisa qualitativa, 

consistindo a técnica de pesquisa na documentação indireta, mediante pesquisa bibliográfica e 

documental. 

 

Palavras-chave: Feminismo. Obstáculos tridimensionais. Programas de políticas públicas. 

Igualdade material. Paridade de participação social. 
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ABSTRACT 

This research study examines, from the perspective of Nancy Fraser's theory of social justice, the 

intersectionality of public policies programs for women, specifically existing programs at the 

federal level, in the state of Rio Grande do Sul, and in the municipalities of Lajeado/RS and Santa 

Cruz do Sul/RS, based on the 1988 Federal Constitution of Brazil, with a view to creating an 

effective constitutional culture of women's emancipation in Brazilian society. Thus, the question 

arises: in order for there to be an effective constitutional culture of social justice in Brazil, 

according to Nancy Fraser's theory, and for the achievement of women's emancipation, is it 

necessary to formulate a specific public policies regime for women, or is it sufficient to use 

intersectionality to identify this regime among the various public policies programs in the different 

federal entities? The conclusive hypothesis is that there is no need for a specific regime, since 

intersectionality enables the realization of women's rights, which are generally protected by the 

Federal Supreme Court. To reach this conclusion, the following specific objectives were outlined: 

1. Describe feminist struggles for equal rights in Brazil and worldwide, the relationship between 

the enforcement of fundamental rights and contemporary constitutionalism, and analyze Nancy 

Fraser's theory of social justice for achieving parity in social participation; 2. To analyze the 

method of intersectionality as a study of discrimination against women, demonstrate the indices 

that reveal discrimination against women in Brazilian society, and present, by way of example, the 

public policies programs for women that exist at the federal level, in the state of Rio Grande do 

Sul, and in the municipalities of Lajeado/RS and Santa Cruz do Sul/RS; 3. Considering the need 

for a specific public policies framework for women in Brazil, demonstrate the constitutional 

competence of the Federal Supreme Court in protecting fundamental rights to ensure the 

emancipation of Brazilian women and, finally, analyze whether the intersectionality of public 

policies programs for women is sufficient for effective social justice, according to Nancy Fraser's 

theory, and for the achievement of female emancipation in Brazilian society. Based on the results 

obtained in this research, it is concluded that the use of the intersectionality of public policies 

programs for women is sufficient as a method for achieving social justice and female emancipation 

in Brazilian society, by addressing the three-dimensional obstacles to social justice and the 

intersectional discrimination faced by women, given that, when called upon, the Federal Supreme 

Court guarantees the protection of women's fundamental rights. To this end, the deductive method 

was used, through analysis of the legislation applicable to the specific case, developed through 

qualitative research, consisting of indirect research techniques, through bibliographic and 

documentary research. 

 

Keywords: Feminism. Three-dimensional obstacles. Public Policies programs. Material equality. 

Parity in social participation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A luta feminista pelos direitos das mulheres pode ser entendida através das três “ondas” de 

reivindicações, que iniciaram no final do século XIX e continuam a reverberar. A sociedade 

brasileira atual garante juridicamente às mulheres os mesmos direitos e obrigações dos homens. 

No entanto, nas relações de trabalho, nas relações sociais e culturais e nas relações políticas 

continuamos a evidenciar discriminação às mulheres, o que reflete a misoginia da sociedade. 

O histórico de desvalorização das mulheres na sociedade pode ser lembrado pelo papel que 

lhes era imposto na metade do século XX, quando se promovia a visão de mulher do lar, disposta 

aos cuidados do marido, dos filhos e da casa, cuja preocupação na adolescência resumia-se ao 

futuro (mas logo em breve) casamento. 

A reconhecida autora norte-americana Nancy Fraser desenvolveu a teoria de justiça social, 

a qual se daria somente quando houvesse a paridade de participação de todos os cidadãos em uma 

sociedade. No entanto, como defensora do feminismo e da luta pela igualdade material, a autora 

elenca os obstáculos tridimensionais enfrentados pelas mulheres para o alcance da paridade de 

participação na sociedade, os quais serão abordados no presente trabalho. 

A partir da Constituição Federal de 1988, a legislação brasileira avançou na política de 

direitos para as mulheres, buscando efetivar as previsões contidas nos artigos 1º, III, 3º, III e 5º, I 

da Constituição, pois do contrário, o mandamento constitucional ficaria esvaziado. Apesar dos 

avanços legais, os índices demonstrados no presente trabalho revelam que a força normativa não 

foi o bastante para o tratamento igualitário das mulheres na sociedade brasileira.  

Neste cenário, se inserem as políticas públicas como forma da intervenção estatal na 

sociedade, para a conscientização social e auxílio das mulheres que sofrem de todas as formas de 

discriminação. As políticas públicas para as mulheres são mecanismos políticos e de anseio social 

para a efetivação da dignidade da pessoa humana na sociedade, buscando equiparar as mulheres 

discriminadas ao restante da sociedade, mediante incentivos e/ou auxílios econômicos, políticos e 

culturais que poderão proporcionar a aproximação da emancipação das mulheres e a paridade de 

participação na sociedade brasileira. 

Desta forma, essa pesquisa aborda a interseccionalidade dos programas de políticas públicas 

para mulheres existentes nos diferentes níveis federativos, analisando, assim, sob a perspectiva da 

teoria de justiça social de Nancy Fraser, a interseccionalidade dos programas de políticas públicas 
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para mulheres, exemplificadamente, os programas existentes em nível federal, no Estado do Rio 

Grande do Sul e nos municípios de Lajeado/RS e de Santa Cruz do Sul/RS, a partir da Constituição 

Federal do Brasil de 1988, para uma cultura constitucional efetiva de emancipação das mulheres 

na sociedade brasileira. 

Com isso, busca-se responder o seguinte problema de pesquisa: para que exista uma cultura 

constitucional efetiva de justiça social no Brasil, conforme a teoria de Nancy Fraser, e para o 

alcance da emancipação feminina, é necessário formular um regime específico de política pública 

para as mulheres ou é suficiente a utilização da interseccionalidade para identificar este regime 

entre os diversos programas das políticas públicas nos diferentes entes federativos? 

Em termos de hipótese de pesquisa, trabalhamos com quatro prováveis resultados: 1. Não 

há necessidade de um regime próprio, já que a interseccionalidade viabiliza a realização dos 

direitos das mulheres, sendo que, em geral, os direitos das mulheres são tutelados pelo Supremo 

Tribunal Federal; 2. Não há necessidade de um regime próprio, já que a interseccionalidade 

viabiliza a realização dos direitos das mulheres, sendo que, em geral, os direitos das mulheres não 

são tutelados pelo Supremo Tribunal Federal; 3. Existe necessidade de um regime próprio, já que 

a interseccionalidade não viabiliza a realização dos direitos das mulheres, sendo que, em geral, os 

direitos das mulheres não são tutelados pelo Supremo Tribunal Federal; 4. Existe necessidade de 

um regime próprio, já que a interseccionalidade não viabiliza a realização dos direitos das 

mulheres, sendo que, em geral, os direitos das mulheres são tutelados pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Dessa forma, considerando o problema proposto, no primeiro capítulo descrevemos o 

histórico das lutas feministas pela igualdade de direitos no Brasil e a nível mundial e suas 

repercussões na cultura jurídica brasileira. Ainda, analisamos o Constitucionalismo 

Contemporâneo no Brasil, bem como apresentamos a teoria da justiça social de Nancy Fraser sob 

a perspectiva de superação dos obstáculos tridimensionais para a emancipação das mulheres, 

através dos programas de políticas públicas. 

No segundo capítulo, analisamos o método da interseccionalidade para a investigação das 

discriminações interseccionais sofridas pelas mulheres e enfrentadas pelos diversos programas de 

políticas públicas brasileiras, demonstramos os índices brasileiros de discriminação de gênero, as 

discriminações interseccionais enfrentadas pelas mulheres no Brasil e a resposta das políticas 

públicas às reivindicações das mulheres, bem como apresentamos, de forma exemplificativa, os 
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programas de políticas públicas para as mulheres, existentes em nível federal, no Estado do Rio 

Grande do Sul e nos municípios de Lajeado/RS e de Santa Cruz do Sul/RS. 

Por fim, no terceiro capítulo, consideramos a imprescindibilidade de um regime específico 

de política pública para as mulheres no Brasil e demonstramos a competência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal na tutela dos direitos fundamentais para garantia da emancipação das 

mulheres brasileiras. Por fim, defendemos a suficiência da interseccionalidade dos programas de 

políticas públicas para mulheres como método para o alcance da emancipação feminina na 

sociedade brasileira, mediante o enfrentamento dos obstáculos tridimensionais para a justiça social 

e das discriminações interseccionais enfrentadas pelas mulheres, através dos programas de 

políticas públicas. 

Essa pesquisa se justifica, para a ciência do direito, pela utilização da interseccionalidade 

dos programas de políticas públicas como um método para a redução das desigualdades entre os 

gêneros masculino e feminino e também como forma de enfrentamento das discriminações 

interseccionais praticadas contra as mulheres na sociedade brasileira. Consideramos que o poder 

judiciário, como garantidor dos direitos fundamentais, tutela a pretensão das pessoas no Estado de 

Direito, em virtude do seu dever de proteção estatal, contudo, a prestação das pretensões das 

mulheres para igualdade material e consequente emancipação decorre de um conjunto de ações 

promovidas pelo poder legislativo e pelo poder executivo, através dos programas de políticas 

públicas. 

No aspecto social, o trabalho desenvolve a evidente discriminação enfrentada pelas mulheres 

na sociedade brasileira e a dificuldade de alcançarem igualdade de condições para a emancipação, 

demonstrando que os principais obstáculos à paridade de participação das mulheres na sociedade 

são a má distribuição econômica, a falta de reconhecimento cultural e jurídico e a desproporcional 

representação política. Além disso, desenvolvemos as discriminações interseccionais, as quais 

acrescentam cargas adicionais de dificuldades às mulheres negras, pardas, indígenas, mães, etc. 

Desta forma, a presente pesquisa contribui para que a sociedade, ao compreender as barreiras 

sociais impostas às mulheres, promova formas de minimização dos obstáculos que impedem a 

igualdade material e a paridade de participação social e forneça lugar de fala às mulheres em todas 

as arenas sociais, seja na política, no trabalho ou na cultura.  

Por estas razões, se faz necessária a análise da eventual necessidade de um regime específico 

de políticas públicas para as mulheres, em face de eventual incapacidade de os programas de 
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políticas públicas para as mulheres promoverem uma cultura de emancipação e justiça social na 

sociedade brasileira.  

Para o desenvolvimento do trabalho, valemo-nos do método dedutivo, mediante análise da 

legislação aplicável ao caso em concreto, desenvolvido por meio da pesquisa qualitativa, sendo 

que a técnica de pesquisa utilizada consiste na documentação indireta, mediante pesquisa 

bibliográfica e documental, tais como a Constituição Federal de 1988, decisões jurisprudenciais 

dos tribunais brasileiros, bem como doutrinas, banco de artigos da CAPES, repositório 

institucional da Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC e artigos relacionados ao tema. 

Para a obtenção de alguns dados públicos quanto aos programas existentes de políticas 

públicas voltados às mulheres no âmbito do Governo Federal, Estado do Rio Grande do Sul e nos 

municípios de Lajeado/RS e de Santa Cruz do Sul/RS, encaminhamos um questionário através do 

Portal de Acesso à Informação disponível nos sites oficiais, conforme o §2º do art. 10 da Lei de 

Acesso à Informação nº 12.527, de 18/11/2011 (Brasil, 2011). 

Desta forma, no capítulo 3.3 apresentamos os questionários encaminhados através do Portal 

de Acesso à Informação ao Governo Federal, aos poderes legislativo, executivo e judiciário do 

estado do Rio Grande do Sul, aos poderes executivo e legislativo dos municípios de Lajeado/RS e 

de Santa Cruz do Sul/RS, quanto aos programas de políticas públicas direcionados às mulheres 

nesses entes federativos, bem como apresentamos os dados públicos obtidos através dos 

questionários. A íntegra dos questionários e das respostas1 obtidas dos referidos entes federativos 

constam nos apêndices e nos anexos do presente trabalho, respectivamente. 

O tema da pesquisa está atrelado à linha de pesquisa do Constitucionalismo Contemporâneo, 

demonstrando-se importante para a Ciência do Direito. Como coordenador da pesquisa atua o 

professor Dr. Janriê Rodrigues Reck e, como coorientadora, a professora Dra. Diva Júlia Sousa da 

Cunha Safe Coelho, os quais têm grande conhecimento no tema das políticas públicas no 

constitucionalismo contemporâneo. 

 

 

 

 

 
1 Tendo em vista se tratar de informação públicas, os questionários e as respostas obtidas dos entes federativos não 

precisaram passar pelo Comitê de Ética da Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, conforme dispõe o OFÍCIO 

CIRCULAR Nº 17/2022/CONEP/SECNS/MS, da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde Comissão 

Nacional de Ética em Pesquisa. 
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